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Despacho (extracto) n.o 11 711/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 29 de Março de 2006 do Ministro de Estado e da Admi-
nistração Interna, foi nomeado, em comissão de serviço, ao abrigo
do disposto no artigo 62.o, n.o 1, alínea b), da Lei n.o 5/99, de 27
de Janeiro, o intendente M/100051, José Casimiro Matias David, para
o cargo de comandante da PSP de Setúbal, sendo exonerado das
anteriores funções.

16 de Maio de 2006. — O Director, Jorge Alexandre Gonçalves Mau-
rício, intendente.

Despacho (extracto) n.o 11 712/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 11 de Maio de 2006 da directora nacional-adjunta para
a área de recursos humanos, proferido no uso da competência dele-
gada, foram promovidos, ao posto de agente principal, por concurso
de avaliação curricular, nos termos do n.o 1 do artigo 37.o do Estatuto
do Pessoal da PSP, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 511/99, de 24 de
Novembro, com efeitos reportados a 4 de Janeiro de 2006, ficando
posicionados no escalão 1, índice 170, da tabela salarial em vigor
para a PSP, os agentes abaixo indicados, todos do CM de Lisboa:

M/145385, Nuno Jorge Sequeira Fragoso Gonçalves.
M/145445, Alfredo Manuel Carreiro Preto.
M/145762, Rui Alexandre Gonçalves Vicente.
M/145867, Nuno Brígido Castro Marques Soares Fonseca.
M/146830, Jorge Manuel Ruivo Lourenço Martins Miranda.

16 de Maio de 2006. — O Director, Jorge Alexandre Gonçalves Mau-
rício, intendente.

Inspecção-Geral da Administração Interna

Aviso n.o 6300/2006 (2.a série). — Abertura de concurso interno
geral para preenchimento de um lugar de telefonista. — 1 — Nos termos
do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que, autorizado por meu despacho de 6 de Abril de 2006,
no uso de competência própria, se encontra aberto, pelo prazo de
10 dias úteis contados a partir da data de publicação no Diário da
República do presente aviso, concurso interno geral de ingresso para
preenchimento de um lugar de telefonista do quadro de pessoal da
Inspecção-Geral da Administração Interna, aprovado pela Portaria
n.o 283/97, de 2 de Maio, cuja ultima versão se encontra no aviso
(extracto) n.o 13 133/2002, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 287, de 12 de Dezembro de 2002.

2 — Garantia de igualdade de tratamento de oportunidades — em
cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição da República
Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido por um ano, visando
o preenchimento da vaga posta a concurso e das que vierem a ocorrer
durante aquele prazo, nos termos do estatuído no artigo 10.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

4 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se,
nomeadamente, os seguintes diplomas:

a) Decretos-Leis n.os 227/95, de 11 de Setembro, 154/96, de 31
de Agosto, 3/99, de 4 de Janeiro, 248/85, de 15 de Julho
(na parte não revogada), 184/89, de 2 de Junho (na redacção
actual), 353-A/89, de 16 de Outubro (na redacção actual),
427/89, de 7 de Dezembro (na última redacção introduzida
pela Lei n.o 60-A/2005, de 30 de Dezembro), 204/98, de 11
de Julho, 404-A/98, de 8 de Dezembro (na redacção intro-
duzida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho), 141/2001, de 24
de Abril, e 78/2003, de 23 de Abril, Lei n.o 10/2004, de 22
de Março, Decreto-Lei n.o 175/98, de 2 de Julho, e Decreto
Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio;

b) Código do Procedimento Administrativo, na redacção intro-
duzida pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;

c) Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 2 de
Maio;

d) Portarias n.os 283/97, de 2 de Maio, 175-A/2001, de 8 de Março,
referentes ao quadro de pessoal da Inspecção-Geral da Admi-
nistração Interna, cuja última versão se encontra vertida no
aviso (extracto) n.o 13 133/2002, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 287, de 12 de Dezembro de 2002;

e) Despacho do director-geral da Administração Pública
n.o 13 381/89, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 162, de 14 de Julho de 1999.

5 — Remuneração, local e condições de trabalho — a remuneração
será a que resultar da estrutura salarial constante do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, conjugado com o Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de

11 de Junho, e demais legislação complementar, sendo as condições
de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes para a
Administração Pública, situando-se o local de trabalho nas instalações
da Inspecção-Geral, sitas na Rua de Martens Ferrão, 11, 3.o a 6.o,
1050-159 Lisboa.

6 — Conteúdo funcional — ao telefonista compete a recepção, o
estabelecimento de ligações telefónicas com o exterior e o encami-
nhamento das mesmas, transmitindo aos telefones internos chamadas
recebidas, o registo do movimento de chamadas e a anotação, sempre
que necessário, das mensagens que respeitem a assuntos de serviço,
bem como a sua transmissão por escrito ou oralmente.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:

Requisitos gerais — os constantes do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, sendo exigida a escolaridade mínima
como habilitação literária;

Requisitos especiais — ser funcionário de qualquer serviço da
Administração Pública ou agente nas condições do n.o 1 ou
do n.o 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

8 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados,
de acordo com o artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, os seguintes métodos de selecção:

a) Prova de conhecimentos gerais, com carácter eliminatório;
b) Entrevista profissional de selecção.

8.1 — A prova de conhecimentos gerais visa avaliar o nível de conhe-
cimentos profissionais dos candidatos exigíveis e adequados ao exer-
cício da categoria de telefonista.

8.1.1 — A prova de conhecimentos gerais revestirá a forma escrita,
terá a duração de noventa minutos e versará sobre as matérias cons-
tantes do n.o II do anexo do despacho n.o 13 381/99, do director-geral
da Administração Pública, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 162, de 14 de Julho de 1999, constando como anexo ao presente
aviso.

8.1.2 — A legislação necessária à realização da prova de conhe-
cimentos gerais consta, igualmente, como anexo ao presente aviso.

8.1.3 — A prova de conhecimentos gerais cobrirá, em síntese, três
grandes áreas:

a) Conhecimentos ao nível das habilitações exigidas para ingresso
na respectiva carreira, designadamente nas áreas de português
e de matemática;

b) Direitos e deveres da função pública e deontologia pro-
fissional;

c) Atribuições e competências próprias da Inspecção-Geral da
Administração Interna.

8.1.4 — A prova de conhecimentos será classificada de 0 a 20 valores
e tem carácter eliminatório, considerando-se excluídos os candidatos
que nela obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

8.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos, de acordo com os seguintes
parâmetros:

a) Atitude profissional, ponderando características dos candi-
datos ao nível do interesse profissional e percepção do posto
de trabalho;

b) Contacto e comunicação, apreciando a segurança, a espon-
taneidade e o poder de comunicação dos candidatos;

c) Capacidade de síntese, apreciando a capacidade de síntese
dos candidatos.

8.2.1 — Cada um dos parâmetros indicados será classificado de 0
a 20 valores, sendo a classificação da entrevista profissional de selecção
obtida pela aplicação da seguinte fórmula:

EPS=AP+CC+CS
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em que:

EPS — entrevista profissional de selecção;
AP — atitude profissional;
CC — contacto e comunicação;
CS — capacidade de síntese.

8.2.2 — A entrevista profissional de selecção não tem carácter
eliminatório.

9 — Classificação final — a classificação final dos concorrentes,
expressa na escala de 0 a 20 valores, resulta da média aritmética
simples das classificações obtidas em ambos os métodos de selecção,
de acordo com a seguinte fórmula:

CF=PCG+EPS
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